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O Q O CÂMARA M~NICÍ.PAL DE· 

pjr~~s ... ~~~···--------~~ 
LEGISLANDO COM CIDADANIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nºl 2017.03.22.:1- SRP 

REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHOIDE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL N° 041, DE 24 DE JULHO DE 2014 E LEI 
12.846/2013. 
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A Pregoeira da Câmara Municipal de Pacajus;ÇE, nomeada pela portaria nomeada pela 
Portaria Nº 064 de 17 de janeiro de 2017, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 09h OOmin do dia 06 dE: abril de 201l 7, em sua sede, localizada Rua 
Raimundo Costa, nº 553, Centro, PacajusfCE, em ~essão pública, dará inicio aos procedimentos 
de credenciamento e recebimento dos envelopes Ide propostas de preços e de documentos de 
habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.03.22.1- SRP, identificado abaixo, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, mediante a~ condições estabelecidas no presente Edital, 
tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, 
alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.p48/98 e legislação complementar em vigor, 
Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações, DECRETO MUNICIPAL W 041, DE 24 DE JULHO 
DE 2014 e Lei 12.846/2013. . 

Objeto: 

Órgão 
Gerenciador: 
Critério de 

Espécie: 

Data e Hora de 
Abertura: 

Registro de Preços visando t contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria, cota:ção, reserva, emissão e entrega de bilhetes 
de passagens aéreas no rmbito nacional para atender a Câmara 
Municipal de PacajusfCE, tudo conforme especificações e condições 
contidas no Termo de Refer~ncia. 

Câmara Municipal de PacajU:s/CE 

MENOR PREÇO GLOBAL i 
I 

' 
Pregão Presencial para Regi~tro de Preços 

06 de abril de 2017 às 09h0' min 
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A I L O 0 0 CAMARA M.,NICIPA DE PA~ 
-~ 
PACA~US 
UGISIANDO COM CIDADANIA 

Validade da Ata 
de Registro de 
Pre os: 

12 (doze) meses 

Compõem-se o presente edital das partes A e B, corforme a seguir apresentadas: 
PARTE A- Condições para competição, julgamentb e adjudicação. 

I 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade 
obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, .8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas 
~~rn~~- . 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, 
também, a Lei complementar 147/2014 e suas altérações. 

I 

PARTE B -ANEXOS 
Anexo I- Termo de Referência do Objeto; 
Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV- Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V- Minuta do Termo de Contrato. 

' ' 
' 

11. oo:oíUEr§, .···. . · ~::: J 
1.1. Registro de Preços visando à contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria, cotação, reserva, emissão e de bilhetes de passagens aéreas no 
âmbito nacional para atender a Câmara de Pacajus/CE, tudo conforme 
especificações e condições contidas no Termo Referência. 

2.1. Somente poderá participar da presente pessoas jurídicas, cadastrados ou não na 
Câmara Municipal de Pacajus/CE, que atenda <1 todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitaç~o jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

' qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis 
com o objeto da licitação. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto a Câmara 
Municipal de Pacajus/CE (no CRC) a que se refe(e o subitem anterior deverá providenciá-lo, 
diretamente na sede da Câmara Municipal de Paçajus/CE, situada à Rua Raimundo Costa, nº 
553, Centro, PacajusjCE. l 
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, est 
será realizado no primeiro dia útil subseqüente, nó mesmo local e hora. .Ao/ 

I l'aloma Ara ' G. Coelho 
I 
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2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o 
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, 
para todos os efeitos, pelo licitante representado. 1 

2.2.1. Cada representante, juntamente com o d?cumento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do Anexo 
III deste Edital; I 
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos je;ou último aditivo consolidado (no caso de 
sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Cofstitutivo (no caso de sociedades civis) ou 
Decreto de Autorização (em se tratando d' empresas ou sociedades estrangeiras), 
devidamente registrado em órgão competente. : 
d) Declaração de Microempresa ou Empresa de Nqueno Porte que deverá ser feita no próprio 
formulário de credenciamento (Anexo !li -Item Ó4). 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declar*ções e documentos de identificação deverão 
ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de 
habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses 
envelopes. 
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a 
firma do outorgante reconhecida, conforme mo~elo sugerido, discriminado no item 02 do 
anexo III deste Edital, ou público de mandato, 1 conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis com a presente licitação, outorgado qor sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer 
outro representante da licitante com poderes Pflra tanto, acompanhado de documento que 
comprove tais poderes (Contrato Social, Certidão Simplificada, etc.); 

I 

2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licit<:~nte seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular de firma individual, dispondo por si só! de poderes de representação, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal coiJ.dição, na forma do subitem 2.2.3, nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência 

' de tal investidura. 
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se 
trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, 
implicará no não credenciamento do licitante, El por consequência, na impossibilidade de 
formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se 
manifestar durante o transcurso do pregão, inclu)ndo também a impossibilidade de interpor 
recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos tennos de sua proposta escrita. 
2.4. A incorreção ou não apresentação das docu~entações previstas na alínea "b" do su 
2.2.1 do edital, importa na impossibilidade de participação no certame. -:--:--:-:~~~-

1 

' 
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2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, 
caso não os tenha feito, descredenciar ou substit~ir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos neste item. Entretanto, não'.será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. 
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, cooperados, diretores ou representantes ~ntre licitantes participantes, somente uma 
delas poderá participar do certame. \ 
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos enve)opes de preço, os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certa!I)e, independentemente do preço proposto. 
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em 
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que 
estejam cumprindo suspensão temporária de pa:rticipação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Câmara Municipal de Pacajus/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio .. 
2.7.1 Para os casos enquadrados nos termos do 2.7 serão adotadas todas as prescrições 
constantes da Lei Federal12.846/2013. · 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeho Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei 
Complementar no 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios 
previstos na referida Lei é necessário, à época db credenciamento, manifestação de cumprir 

' plenamente os requisitos para classificação como ~ai, nos termos do art. 3° do referido diploma 
legal, por meio da declaração de Microempresa oh Empresa de Pequeno Porte que deverá ser 
feita no próprio formulário de credenciamento (A11exo III- Item 04). 
2.8.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções p~evistas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitante~ remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato, ou revogar a licitação. 
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documef\tO de que trata os itens anteriores, sujeitar
se-á às penalidades previstas na legislação. 

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá p seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; ; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresent4das, verificação e classificação inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; : 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; I 
3.1.5. Recursos; I 



I 
A I 

O Q O CA.,.M. .. A .. RA,_-M4~,.N ... IC.-IP._.!A..,L_D_E __ ....;l.., 
P~iüs I ~-
LEGISLANDO COM CIDADANIA 

3.1.6. Adjudicação. 

!4{ãos~BSiE DoêUMÉfiSI·ii,sEREM Ai>RíiENünos .. ·. ·.. 1 
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subi tem 2.2, cada licitante deverá 
ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de 
Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal. 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "~roposta de Preços" e aos "Documentos de 
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes I separados, opacos e lacrados, rubricados no 
fecho, endereçados a Câmara Municipal de P~cajusjCE, identificados com o número da 
presente licitação, com o nome do licitante, o J número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de 
Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples 
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou 
por servidor integrante da Equipe de Apoio. . 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, adnlitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração dasjpropostas de preços. 

· 4.3.2. Os documentos necessários à participaçãp na presente licitação, compreendendo os 
documentos de habilitação, à proposta de preços I e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. i 
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à p~rticipação no presente certame licitatório, 
apresentados em lfngua estrangeira, deverão ser ,autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por traqutor juramentado. 
4.3.3. Nos documentos apresentados neste pro(esso, quando não consignado o respectivo 
prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência1 será aceito pela Pregoeira como sendo de 60 
(sessenta) dias, salvo determinação legal específica em contrário. 

ls.:DA rRârosTA DE l'REcos : • : , I 
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada 'rm 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de (orma em tinta não Javável ou confeccionada 
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada 
(sobre o carimbo ou equivalente) pelo titul1 ou preposto, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo na parte externa do envelo~e as seguintes indicações: 

A MUNICIPAL DE PACAJUS/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.03.22.1- SRP 
LICITANTE: 
CNPJ N°. 
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ICIPAL DE PACAJUS 

I ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada: seguindo o modelo padronizado no anexo li 
deste edital, contendo: 1 

5.2.1. A modalidade e o número da licitação; : 
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira da Câmara Mu~icipal de PacajusjCE; 
5.2.3. Razão social, CNP), endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme 
o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico; 
5.2.4. Prazo de inicio da execução máximo de OS (cinco) dias; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessent~) dias; 
5.2.6. Os_ valores unitários e totais em algf.rismos de cada item cotado(TAXA DE 
TRANSAÇAO), e conforme o caso, o valor global do lote ejou da proposta em algarismos e por 
extenso. 
5.2.7. Quantidade ofertada por itemjlote, observando o disposto no anexo I deste edital; 
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores a,presentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despefas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado; ; 
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PitEÇOS ESCRITAS 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante pr~ceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavqs, e deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional. i 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva resp9nsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os 
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote 
ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante 
no referido lote ou proposta, podendo ser sanatla, desde que previamente autorizada pelo 
licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será 
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autdrização ou recusa de retificação por parte da 
licitante deverá constar em ata. I 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar ~odos os itens/lotes em sua integralidade, 
conforme Anexo I do Edital. ' 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital 
e seus anexos, em especial quanto à especificaç~o dos bens e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização da ata de 1 registro de preçoss,,;b~:e::m~a~c~o~m~:o~e~a~~~fi~@;ih; 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, n 



Municipal N2 041, de 24 de julho de 2014, a Lei N2. 10.520/02 e Lei N2. 8.666/93, alterada e 
consolidada. · 
5.8. Será desclassificada a proposta de preços aprEtsentada em desconfoqnidade com este item. 
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido 
o recebimento pela Pregoeira, de qualquer :documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues à Pregoeira. 

6.1. O envelope contendo os docum~en~t~o~s~d~e=E~~~ deverá conter os documentos exigidos 
em uma única via, e ser apresentado na forma do 4.2 deste edital, contendo a seguinte 
inscrição no seu frontispício: I 

0~~---------------------------------~ 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PACA}US/CE 
PREGÂO PRESENCIAL N2. 2017.03.22.1 - SRP 
LICITANTE: 
CNPJ N°. . 
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO) 

I 

Os interessados em participar deste certame, na fqrma dos artigos 34 a 37 da Lei N2. 8.666/93, 
alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais seâo analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. \ 
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÂO JURÍDICA I 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da junta Comercial; devendo,, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde 
tem sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONiRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor~ devidamente registrado no registro público 
de empresa mercantil da junta Comercial, em se tJatando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de doculnentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fili~l ou agência, apresentar o registro da junta 
onde opera com averbação no registro da junta on,de tem sede a matriz. 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, 9o caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercfcio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz. 
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6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
I -

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio -
Administrador e ou Titular da Empresa. 1 

' 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribu\ntes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; ' 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributo~ Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conju'nta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda :Municipal do domicílio ou sede da licitante 
(Geral ou ISS); l 
6.3.6. Prova de Regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplicfos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de i o de maio de 1943. 
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-~INANCEIRA 
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou conl:ordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

' apresentados na forma da lei, que comprovem a b9a situação financeira da empresa- vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços !provisórios - devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC, bem como po;r sócio, gerente ou diretor, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrjados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta, acompanhado do Te)"mo de Abertura e Encerramento do livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comerei~! competente; 
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, podendo a comprovação ·ser feita através da apresentação da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede d~ licitante ou outro documento legal. 
6.5.- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: i 
6.5.1. Comprovante de registro da licitante junto a Empresa Brasileira de Turismo- Embratur 
(art. 3º da lei nº 7.262/84) ou Certificado de Cadastro emitido pelo Ministério do Turismo. 
6.5.2. Atestado de Desempenho Anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
de direito privado, que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado 
eficientemente serviços compatíveis em caractedsticas, prazos e condições com os serviços 
objetos da presente licitação. : '\...-

--;:-;--;~~~ 
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6.5.3 - Declaração do próprio licitante de que opera com todas as companhias aéreas nacionais 
classificadas como regulares perante a ANAC- Agência Nacional de Aviação Civil. 
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ! 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao es~abelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 71', da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trapalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo cohstante dos anexos deste edital; 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato superveni~nte impeditivo da habilitação, ficando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências po~teriores, conforme modelo constante dos 
anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). 

I 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FlsE DE HABILITAÇÃO 
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastr~dos na Câmara Municipal de Pacajus/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4'poderá ser substituída pela apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a C~mara Municipal de PacajusjCE (assegurado, 
neste caso, aos demais licitantes, o direito de aces o aos dados nele constantes), acompanhado 
dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, uja autenticidade e prazo de validade serão 
analisados pela Pregoeira. . 
6.7.1. A documentação constante do Cadastro .de Fornecedores da Câmara Municipal de 
Pacajus/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto 
neste edital. 
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, :nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
6.9. As certidões de comprovação de regJlaridade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigid~s neste edital, que não apresentaram 
expressamente o seu período de validade, deve~ão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias 
anteriores à data marcada para o recebimento dos, envelopes. 
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo li citatório e não será devolvida.~ 

I 

6.10.1. Os envelopes com os documentos relativds à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, 
devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos 
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 
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Pregão será do tipo presencial com dade inicial de Registro de Preços, com a 
abertura da licitação em sessão pública, por uma Pregoeira, e realizar-se-á no 
endereço constante do Preâmbulo deste Edit~l, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo a legislação em vigor. i 
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da ses$ão os representantes dos interessados em 
participar do certame deverão se apresentar', para credenciamento junto à Pregoeira, 
identificar-se e comprovarem a existência dos· necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atps inerentes ao certame, na forma do item 2 
deste instrumento, assinando então lista de preseqça. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir d(> horário estabelecido no preâmbulo deste 
edital terá início à sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos 

I 
licitantes devidamente credenciados e demais PfSsoas que qUleiram assistir ao ato, onde à 
Pregoeira receberá de cada licitante ou seu represr,ntante em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricados nos fechos, as propostas lfe preços e a documentação exigida para a 
habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nomê dos licitantes que assim procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dqs envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pela Pregoeira. I 
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, 
salvo por motivo justo decorrente de fato supervepiente e aceito pela Pregoeira. 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
Abertos os envelopes contendo as propostas de ~reços de todos os licitantes, a Pregoeira ou 
membro da equipe de apoio fará a verificaçãp da conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pref' oeira informará aos participantes presentes 
quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados bem c mo esclarecimentos sobre a exclusividade e 
segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: a Pregoeira fará a ?rdenação das propostas de preços de todos 
os licitantes, em ordem decrescente de valor, cla~sificando o licitante com proposta de menor 
preço e aqueles que tenham apresentado propostfs em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem 
dos lances verbais. 1 

7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo O~ (três) propostas de preços nas condições 
definidas no subitem 7.5, a Pregoeira classificará·as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para que seus representantes participem ·Idos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de; 10% (dez por cento), bem como no terceiro 
valor, todas as licitantes que tenham ofertado o m~smo preço serão selecionadas para a fase de 
lances. I 
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7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado infc'o à etapa de apresentação de lances verbais, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes, obedecendo às seguintes disposiçõef: 
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta de preços classificada de maior preço e 
os demais, em ordem decrescente de valor. No ~aso de empate de valor entre propostas de 
preços será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os 
licitantes empatados. 1 
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores for~m inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. i 
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entr~ os lances verbais a serem realizados; 
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em des~cordo com as determinações emanadas da 
Pregoeira na forma da alínea "a" do sub item anter\or. 
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal,: sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do 
subitem 7.6.3. i 
7 .6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de :oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação aoifinal da etapa competitiva. 
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances !verbais por quaisquer dos licitantes será 
declarada encerrada a etapa competitiva e ordetadas as ofertas em ordem decrescente de 
valor, exclusivamente pelo critério de menor preç . 
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente c m o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou 
realizando-se, depois de declarado o encerramer)to da etapa competitiva se a oferta não for 
aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta 
subsequente. · 
7 .6. 9. Caso haja empate nas propostas de preços escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato 
público, na própria sessão do pregão. 
7.6.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, a Pregoeira: examinará a aceitabilidade do primeiro 
classificado, especialmente quanto à conformidal entre a proposta/oferta de menor preço e o 
valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico, decidindo 
motivadamente a respeito e tendo efetivada a v rificação da licitude de preços diversos para 
itens iguais que tenham sido separados por ocasiã de favorecimento licito. 

I ~ . 
I 
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7.6.11. Tratando-se de preço inexequfvel, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que 
I 

comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação. 
7.6.12. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "s'ob condição", considerando o disposto no 
subi tem anterior. 'I 

7.6.13. Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.11, a Pregoeira poderá, também "sob 
condição", negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua proposta anteriormente ofereci~a a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.14. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desisten~e às penalidades constantes deste edital. 
7.6.15. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis 
serão considerados desclassificados, não se admitlndo complementação posterior. 
7.6.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. : 
7.6.17. Não serão adjudicadas propostas com pr~ços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha anexa ao Proj~to Básico. 
7.6.17.1. Serão considerados compatíveis com os;de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados p~lo Setor de cotações da Câmara Municipal de 
Pacajus/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, 
dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir: 
7.6.18. Caso o preço referente ao preço final srja composto de preços unitários, deverá a 
Pregoeira, antes da convocação de todos os licitan~es, solicitar ao vencedor à adequação desses 
preços ao valor do lance final. i 
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR 'PROPOSTA: Existindo proposta classificada 
aceitável, A Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de 
Habilitação" do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) proposta(s), para 
confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope Nº. 02 (Documentos de Habilitação), !ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior, exceto d~l casos previstos na Lei 123/2006 e Lei 
147/2014 e suas alterações. 
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

' vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licita~o, pela Pregoeira, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
7.7.3. Havendo alguma restrição na comprovaçãb da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo o prazo de ~~,~·"~'') 
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dias úteis, prorrogáveis por igual período a critétio da administração, para regularização dos 
documentos relativos á regularidade fiscal. i 
7.7.4. Se o liCitante desatender às exigências h~bilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação- sub item 7.6j8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta 1que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.7.5. Quando todos os licitantes forem inàbilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
a apresentação de nova documentação ou de outr'ls propostas escoimadas das causas referidas 
neste artigo. ! 
7.7.6. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos documentos de habilitação se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os 
itens/lotes. 
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) 
do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com registro em ata da sínt~se das suas razões, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em prazo sucessivo tam~ém de 03 (três) dias (que começará a correr 
do término do prazo da recorrente), sendo-lhes alegurada vista imediata dos autos. 
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do regão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propos s escritas e verbais apresentadas, na ordem 
de classificação, a análise da documentação exigi~a para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinadfl, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, e facultativamente, pelos licitantes aindf! presentes quando do encerramento dos 
trabalhos. 
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a contratação; será feita pela Pregoeira a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e enc~rrada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado: 
a) À Assessoria jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação, para fins de 
análise e parecer jurídico sobre o processo licitató\:io; 

' b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presentf licitação para homologação e consequente 
formalização do contrato. 

I 

7 .9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço of!!rtado no lance final deverá ser elaborada de 
forma proporcional, para que os preços dos itensiestejam compatíveis com a média de preços 
de mercado, de forma a não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas. 
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
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7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualfjuer sessão mediante motivo devidamente 
justificado, fazendo constar esta decisão na ata do~ trabalhos. 
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as prop stas de preços, os documentos de habilitação 
e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência 
a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgam~nto das propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR 
PREÇO GLOBAL, cujo objeto do certame a ele ser~ adjudicado. 
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantag1ns não previstas neste edital. 
7.12. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na 
sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composiçiío de cadastro de reserva dos 
mesmos, tudo conforme os termos do art. 9º do Decreto Municipal Nº. 041. 
7.12.1. Será incluído, no anexo da ata de registro de preços, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens/serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual r~ferente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art; 3º da Lei nº 8.666/93. 
7.12.2. A ordem de classificação dos licitantes r~gistrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. ! 
7.12.3. O registro a que se refere o subitem 7.12.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses de cancelamento de seu registro de pre~os. 
7.12.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 7.12.1, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
7.12.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na 
hipótese de quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos ou quando houver a necessidade de de fornecedor remanescente. 

8.1. Somente no final da sessão, depois de o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das razões, facultando-lhe juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em prazo sucessivo também de 03 Gtrês) dias, que começará a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Pacajus, por intermédio da 
Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de OS (cinco) dias út~is, contado do recebimento do recurso pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Pacajus. I 
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8.3. Não serão admitidos recursos ap1res:entaclqs fora do prazo legal ejou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não no processo para responder pelo 
licitante. 
8.4. Não será concedido prazo para recursos s1 bre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o re urso pelo licitante. 
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá d i to suspensivo, conforme disposto no § 2º do 
art. 109 da Lei Nº. 8.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada o licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao licitante vencedor. 
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessã'o e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamev.to imediato do recurso. 
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. I 
8. 9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Câmara 
Municipal de Pacajus/CE homologará e pr~cederá a adjudicação da(s) proposta(s) 
vencedora(s); 
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração- Pregoeiro ou Presidente da Câmara 
Municipal de Pacajus/CE- em sede recursal ~erá feita mediante publicação do extrato 
resumido do ato no Diário Oficial ou mediante ~fixação do ato resumido no flanelógrafo da 
Câmara Municipal de PacajusfCE, conforme disposto na Lei Municipal. 
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sala da Pregoeira da Câmara Mun,icipal de Pacajus/CE, caso não seja contrário 
às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.03.22.1- SRP. 

! 
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9.1. As despesas decorrentes das eventuais con~ratações que poderão advir desta licitação 
correrão à conta de recursos específicos consigr}ados no respectivo Orçamento, inerentes à 
Câmara Municipal de Pacajus. I 

fj()·:·coNSUJ;TA~í RÊSPO§TAS::'AiMítV\.1-íENTQ,DI~lâg;fi(iillS. R]VOG'A'ÇA'Q EA:NUt"a,&\o: · ··· i 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixadfl para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão. ' 
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os ~ermos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. , 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente peJo licitante não o impedirá de participar do 
processo li citatório até o trânsito em julgado da d~cisão a ela pertinente. 
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10.2. Somente serão aceitas solicitações de escjarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datjlográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
10.2.1. O endereçamento à Pregoeira da Câmara ~unicipal de Pacajus/CE; 
10.2.2. A identificação precisa e completa do au~or e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolizada na sede do setor de licitações da Câmara Municipal de Pacajus/CE, situada na 
Rua Raimundo Costa, nº 553, Centro, Pacajus/CE, dentro do prazo editalício; 
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu p'jdido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 
10.2.4. O pedido, com suas especificações; 1 

10.3. A resposta da Câmara Municipal de P~tajusfCE, será disponibilizada a todos os 
interessados através de publicação do extrato r~sumido do ato no Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Pacajus/CE ou mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme 
disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamentp a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relaçã!J ao que for aditado. 
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ~to convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmeqte, a alteração não afetar a formulação das 
propostas de preços. 
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedi~' ento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no se tido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir que sejam sanada falhas formais de documentação que 
complementem a instrução do processo, veda a a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente ~a proposta de preços, fixando o prazo para a 
resposta. , 
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar qu;aisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Câmara Municipal de Pacajus/CE poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por 
ilegalidade, em qualquer etapa do processo. i 

I 

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 
da respectiva ata de registro de preços, subscrita pela Câmara Municipal de Pacajus/CE, 
através do Presidente da Câmara Municipal de e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos do Decreto Municipal Nº. da Lei Nº. B.666/93, da Lei Nº. 10.520/02, 

I 
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deste edital e demais normas pertinentes, bem :Como da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas 
alterações. ; 
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade co~petente, a Câmara Municipal de Pacajus/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura qa Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 
modelo que integra este Edital. ! 
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de ?S (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pel9 licitante vencedor durante o seu transcurso 
e desde que ocorra justo motivo aceito pela Câmara Municipal de PacajusjCE. 
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de ju~to motivo da vencedora de não formalizar a 
Ata de Registro de Preços e não apresentar os dc)cumentos exigidos no item 11.2.1. no prazo 
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direit;b ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das 
penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata qe Registro de Preços ejou não apresentar os 
documentos exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado ao Poder Legislativo 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 
para negociar com os mesmos, com vistas à o~tenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de 
custos dos autos do processo. i 
11.2.4. A contratação com os prestadores de serV]iços registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento cohtratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de execução ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
s.666/93. I 
11.3. Incumbirá ao Poder Legislativo providencia~ a publicação do extrato da ata de registro de 
preços nos quadros de aviso da Câmara Municipal:de PacajusjCE. 
11.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no 
Decreto Municipal Nº.041. ' 
11.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESt:S, improrrogáveis. 
11.6. A ata de registro de preços não obriga a' Câmara Municipal de Pacajus/CE a firmar 
qualquer contratação, podendo ocorrer licitações específicas para o referido o objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da 
prestação de serviços, em igualdade de condições.! 
11.7. O direito de preferência de que trata o ubitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando a Câmara Muni ipal de Pacajus/CE optar pelos serviços do 

I 
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objeto cujo preço está registrado, por outro mJio legalmente permitido, que não a ata de 
registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
11.8. O preço registrado e os respectivos prestadores de serviços serão divulgados no quadro 
de avisos da Câmara Municipal de Pacajus/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata 
de registro de preços. . 
11.9. A Câmara Municipal de PacajusfCE mon~'torará os preços dos serviços, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os reços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência da redução dos preços praticados no

1 

mercado ou de fato que eleve os custos dos 
serviços registrados. , 
11.9.1. A Câmara Municipal de Pacajus/CE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sJmpre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado. ! 
11.10. Antes de receber a ordem de serviço e cas~ seja frustrada a negociação, o prestador de 
serviço poderá ser liberado do compromisso assm;nido, caso comprove mediante requerimento 
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao· preço registrado, por fato superveniente. 
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrerites da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro - equação econômico-financeira. I 
11.12. Para efeito de definição do preço de merc~do serão considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados !pela Câmara Municipal de Pacajus/CE para 
determinado item. ! 
11.13. Não havendo êxito nas negociações com ? primeiro colocado, a Câmara Municipal de 
Pacajus/CE poderá convocar os demais forne~edores classificados para formalizarem o 
registro de seus preços, nas mesmas condições d9 1 º colocado ou revogar a ata de registro de 
preços ou parte dela. I 

11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
municipal que não tenha participado do certarhe licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. , 
11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ~ta de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cad;t item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantef, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. i 

12.1. DA ORDEM DE SERVIÇO: O serviço I citado/contratado será iniciado mediante 
expedição de ORDEM DE SERVIÇO, por parte ~a administração ao licitante vencedor, que 
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indicará os serviços a serem executados, de aLrdo com a convemencia e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
12.1.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos, devendo ser entregue ao 
beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro de fornecedores ou da própria ata de registro de preços. 
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o 
fornecedor deverá atender, dentro do prazo e !!horários previstos, tudo de acordo com o 
descrito na referida ordem. 
12.1.3. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, que serão 
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tratados de forma autônoma e se submeterão iguàlmente a todas as disposições constantes da 
Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçõe~. alterações e rescisões. 
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: A cont~atada se obrigará a atender prontamente as 
solicitações da Contratante, para emissão de bilhetes de passagens, ao trecho e horário 
solicitados em um prazo máximo de doze horas corridas e, excepcionalmente, para as 
requisições urgentes, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os serviços serão solicitados 
através de formulário de requisição devidamente kssinado pelo representante da contratante e 
encaminhado à empresa contratada por inter~édio de fac-símile, correio eletrônico ou 
pessoalmente, por preposto da Contratante. : 
12.2.1. Para os serviços objeto deste certame, de~erá ser emitida fatura e nota fiscal em nome 
da Câmara Municipal de PacajusjCE. ' 
12.2.1.1. As informações necessárias para em)ssão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junta ao órgão solicitante. : 
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preÇos vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo tle 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedid<)s somente mediante justificativa, permissiva 
legal e conveniência atestado pela Câmara Municipal de Pacajus/CE. 
12.3. Os serviços licitados deverão ser executad~s. observando rigorosamente as condições 
contidas no termo de referência, nos anexos desse, instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vig~ntes, assumindo o prestador de serviço a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os i~postos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisqu~r encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais tesultantes da execução do fornecimento que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terteiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às su~s expensas, no total ou em parte, o objeto do 
serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; · 

Paloma A ~o G. Coelho 
Presidente da CPUPregoeira 

'• ... j,· I 

Rua: Raimundo Costa, 553 · Centro • CEP: 62.870.000 • Pacajus • Ceará 
Fone/Fax: {85) 3348-0205 • CNPJ: O 1.349.741/0001·45 

Site: www.caintiradepacaius.ce.gov.br 



o 

' I:Í) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanham~nto pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, p*ra representá-lo na execução do serviço. As 
decisões e providências que ultrapassarem a GOmpetência do representante deverão ser 
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
12.4. A execução do contrato será acompanhada 1e fiscalizada pela Sr.ª Angélica Maria Pontes 
Lima - Controladoria Interna, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93, 
doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO. 
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte ~a(s) contratante(s). 

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser presentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,' fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
direitos autorais, deslocamentos de pessoal e m4terial, custos e demais despesas previsíveis 
que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na pmporção da realização dos serviços licitados, 
segundo as ordens de serviços expedidas pela ajministração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gest r da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais do licitante encedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta. i 
13.2.1. A contratada será remunerada pelo regime de Taxa por Transação. Por esse regime, a 
CONTRATADA cobrará uma taxa para cada autoriZação, bilhete ou voucher emitido, que será a 
única remuneração devida pela prestação dos serviços. 
13.2.2. Para efeito de pagamento, será considerada uma transação: 
13.2.2.1. A emissão de bilhete de passagem aér~a nacional, de ida e volta quando por uma 
mesma companhia aérea. Em se tratando de companhias áreas diferentes serão consideradas 
duas transações. ! 
13.2.2.2. A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente volta. 
13.2.2.3. A reemissão de qualquer bilhete decorrente de remarcação quando de sua não 
utilização. : 
13.2.2.4. Os demais serviços prestados pela contratada não são consideradas transações, 
portanto, não serão remunerados. 1 

13.2.3. O valor a ser pago pela CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher 
emitido será o valor do serviço adquirido, liquidd de comissões pagas por companhias aéreas 
(quando houver), acrescido do valor da Taxa por Transação e da Taxa de Embarque, que pode 
ser calculado utilizando-se da seguinte fórmula: 

VF = VP - VC + TT + TE, onde: 
VF= Valor da Fatura (valor a ser pago); Paloma A • 
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VP= Valor da Passage1p Aérea; 
VC= Valor da Comissãb.· paga pela companhia lérea à agência contratada; 
TT =Valor da Taxa pot Transação (valor do li itante ganhador); 
TE= Valor da Taxa delrEmbarque; 

13.2.3.1. O valor da Ta1ta por Transação será! o da proposta vencedora deste processo 
licitatório. , 
13.2.4. Os pagamentos serão efetuados pelo órg~o contratante em até 30 (trinta) dias após a 
emissão da fatura, em moeda corrente nacional,j mediante depósito na conta bancária a ser 
indicada pela CONTRATADA, de acordo com a quantidade e o valor dos bilhetes e serviços 
efetivamente fornecidos, condicionados à apreséntação de faturas específicas, devidamente 
atestadas pelos beneficiários dos contratos. 
13.2.5. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas 
d!sposições determinadas pelos órgãos fiscais e f~zendários, em conformidade com as normas 
~~n~s. 1 

13.2.6. No valor a ser pago para a execução do cpbjeto do eventual contrato estarão inclusos 
todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços, encargos sociais, 
seguros, custos de mão de obra, benefícios diversqs, tributos ou quaisquer outros encargos que 
vierem a existir sobre os aludidos serviços, co~stituindo assim a única remuneração pelos 
serviços contratados. ' 
13.2.7. A agência contratada emitirá uma única fatura quinzenal, descriminando todos os 
usuários, os trechos e os respectivos valores. Cada fatura corresponderá ao total dos bilhetes e 
serviços fornecidos em cada quinzena. ; 
13.2.8. As faturas deverão ser entregues ao Contratante em até 05 (cinco) dias úteis após o 
término de cada quinzena, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
13.2.9. O CONTRATANTE deverá conferir as fatu~as recebidas e, na hipótese de verificar erro 
ou omissão na fatura ou outra circunstância que idesaconselhe o seu pagamento, a devolverá, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para qP,e a agência providencie no mesmo prazo a 
correção. Caso a nova fatura seja apresentada em ilata posterior ao estabelecido neste subi tem, 
o pagamento somente ocorrerá na quinzena segui h te. 
13.2.10. Serão descontados da fatura os vaiare~ decorrentes de indenizações ou de multas 
eventualmente registradas. ! 

13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
I 

decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-
M da Fundação Getúlio Vargas. : 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

' príncipe, configurando álea econômica extraorqinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram entre os encargos do contratado 
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I 
e a retrib1fição da Admimstração para a justa rf.' muneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro i icial do contrato, na forma do artigo 6S, 11, 
"d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consoli ada. 

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar a ata de registro de preços ou termo d~ contrato, dei:xar de executar o serviço ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
serviço, não mantiver a proposta ou lance, f<).lhar ou fraudar na execução do serviço, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Câmara Municipal de Pacajus/CE e será descredenciado no Cadastro da Câmara 
Municipal de PacajusjCE pelo prazo de até OS 'cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: ' 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da:contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar a ata de registro de pretos ou o termo de contrato dela decorrente 
quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o ertame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; I 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cerito) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço 
constante do cadastro de fornecedores ou da atr

1 

de registro de preços, até o limite de 1S% 
(quinze por cento) sobre o valor do serviço, cas seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução da entrega dos bens; 
lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) s~re o valor do serviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do be requisitado; 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrê· cias que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do serviço/entrega dos bens, às 1 atividades da Administração, desde que não 
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caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descurrprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, na ~ta de registro de preços, no contrato ou em 
outros documentos que o complementem, não 1 abrangidas nos subi tens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei Nº. 10.S20/02, as seguintes Renas: 
a) Advertência; I 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte ' cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, o caso; 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser ao tesouro municipal no prazo de OS 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do 
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14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depo~itado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. · 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativam~nte ou judicialmente. 1 
14.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o regis~ro de seu preço cancelado quando: 
14.4.1. Descumprir as coridições da ata de registrç de preços e f ou contrato; 
14.4.2. Não retirar a reSpectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Adminis~ração, sem justificativa ~ceitável; 
14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; i 
14.4.4. Tiver presentes razões de interesse públic&. 
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sa*ções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades! é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de d~fesa: 
a) OS (cinco) dias úteis para as sanções exclusivafnente de multa, advertência e cancelamento 
do registro do preço; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impe~imento de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Pacajus/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da Câmara 
Municipal de Pacajus/CE pelo prazo de até OS anos. 
14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. os: casos ocorridos os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente pela Pregoeira aos Procuradores da 
Câmara Municipal de Pacajus para apuração. I casos ligados a fase posterior a adjudicação 
serão comunicados pela autoridade gestora à Procuradoria. 

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessad9s, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcwnamento da Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo órgão 
solicitante da licitação, em outro caso. I 
15.3. O não atendimento de exigências formais n~o essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferiçãoj da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua proposta durante a realização da sessão públid:a deste Pregão. 
15.4. A adjudicação e a homologação do resul~ado desta licitação não implicará direito à 
contratação. I 
15.5. A formalização da ata de registro de preçosl não gera ao beneficiário direito de pretação 
de serviço, mas apenas mera expectativa de contratação. 

: 
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15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiário do registro a 
' obrigação da prestação de serviço quando ex11edida a competente ordem de servjço ou 

celebrado o competente termo de contrato. : 
15.7. Nenhuma indenização será devida às licitarites pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações 
dela decorrentes. 
15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços 
praticados no registro objeto dessa licitação. ~ 
15.9. A homologação do presente procedim~nto será de competência do(s) órgão(s) 
solicitante(s). i 
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos nes~e edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se q~e só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Câmara Municipal de Pa~ajus/CE, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 
15.11. Na hipótese de não haver expediente ou :ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, ~ sessão será remarcada, para no mínimo 24h 
(vinte e quatro) horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de 
grande circulação. 
15.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões:oriundas do presente edital será competente 
o Foro da Comarca de PacajusjCE. · 
15.13. Quaisquer informações e cópias do ediTl e anexos poderão ser obtidas junto (à) 
Pregoeira da Câmara Municipal de Pacajus/CE em sua sede localizada na Rua Raimundo Costa, 
nº 553, Centro, PacajusjCE, das 08h00min às 14h00min, pelo sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará CJCM/CE): www.tcm.ce.gov.br ou pelo sítio 
eletrônico da Câmara Municipal de Pacajus/CE: www.camarapacajus.ce.goy.br. 
15.14. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no 
termo de referência deste edital, deverão ser ljlinuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas propostas de preços. 

I 
PacajusjCE, 23 de Março de 2017. 

Paio ma Ara~ t~pzaga Coelho 
Pre~eira 
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